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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
Rua Antenor Mamedes, 911

15023914/0001-45 Exercício: 2024

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0302 02 ASSESSORIA JURÍDICA

55 20.000,0004.122.1015.2007.0000 Suporte Administrativo
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

0102 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

72 39.291,8004.122.1015.2169.0000 Suporte Administrativo
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

0202 03 DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

74 118.776,0004.122.1015.1008.0000 Suporte Administrativo
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

0302 03 DIRETORIA ADMINISTRATIVA - ADMINISTRAÇÃO

104 100.000,0004.122.1015.2017.0000 Suporte Administrativo
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

106 12.800,0004.122.1015.2017.0000 Suporte Administrativo
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

0302 04 DIRETORIA ADMINISTRATIVA - FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$1.250.467,80 distribuídos as seguintes dotações:

1.250.467,80Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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0302 04 DIRETORIA ADMINISTRATIVA - FINANÇAS E PLANEJAMENTO

118 10.000,0004.129.1015.2023.0000 Suporte Administrativo
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

0102 05 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO

171 30.600,0012.361.1001.2030.0000 Educação de Qualidade - Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

1061 49.000,0012.361.1001.2030.0000 Educação de Qualidade - Ensino Fundamental
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

236 30.000,0012.365.1002.2031.0000 Educação de Qualidade - Educação Infantil
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

0202 05 FUNDEB

271 270.000,0012.361.1001.2037.0000 Educação de Qualidade - Ensino Fundamental
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

540

251 001 FUNDEB 70%

281 320.000,0012.365.1002.2035.0000 Educação de Qualidade - Educação Infantil
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

540

251 001 FUNDEB 70%

0102 06 DIRETORIA ADMINISTRATIVA - ESPORTE, LAZER E TURISMO

345 25.000,0027.812.1010.2043.0000 Desenvolvimento do Esporte e Lazer
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

0102 07 DIRETORIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
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0102 07 DIRETORIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

381 10.000,0020.605.1011.2048.0000 Desenvolvimento da Agropecuária e fomento da Agricultura Familiar
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

0202 09 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

708 30.000,0008.244.1004.2077.0000 Gestão Social
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

740 15.000,0008.244.1005.2088.0000 Atenção a Família
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

0102 10 DIRETORIA DE OBRAS

791 65.000,0015.451.1013.2096.0000 Manutenção e Revitalizaçao da Infraestrutura
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

798 100.000,0015.451.1013.2096.0000 Manutenção e Revitalizaçao da Infraestrutura
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

0202 10 DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

850 5.000,0017.512.1013.2153.0000 Manutenção e Revitalizaçao da Infraestrutura
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

1.250.467,801.250.467,801.250.467,801.250.467,80Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:
Fontes de Recurso

660.467,805001
590.000,005401
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Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ENILSON DE ARAUJO RIOS

Prefeito Municipal


